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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário(a):

 

                   Em atendimento ao inciso II do art. 71 da Constituição Federal, ao art. 212 da Constituição Estadual, aos

arts. 35 e 36 da Lei Complementar n° 269/2007, apresenta-se o relatório preliminar sobre as contas anuais de

SANTO ANTÔNIO DO LEVERGERgestão da Câmara Municipal de   , com o objetivo de subsidiar o julgamento dos

atos de gestão.

                 Este relatório foi elaborado com base nas informações prestadas a este Tribunal de Contas por meio do

 Sistema Aplic, dos processos físicos, das informações extraídas dos sistemas informatizados do órgão, das

publicações nos órgãos oficiais de imprensa municipais, nas notícias divulgadas pela mídia em geral e outras

 obtidas em inspeção in loco,abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de

resultados, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade.

 01/09/2014 a 05/09/2014                  A inspeção in loco  foi realizada no período de  na sede da Câmara Municipal de

  SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER,em atendimento à determinação contida nas Ordem de Serviço nrsº

 9930/2015   e 009/2014 e ofícios de apresentação da equipe ao gestor responsável, e em conformidade com as

normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na

legislação vigente.

               Há de se ressalvar que a análise in loco resumiu-se a coleta de dados e informações, conforme disposto

no , e que a análise referente às despesas, contratos e licitações foram realizadas via sistema APLIC.Apêndice "A"

 

2. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO

Vereador Presidente:

 

NOME: PERÍODO:

WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 01/01/2014 a 31/12/2014

Control-P

 

Responsável Contábil:

 

Nome: Período: CRC:

FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA 01/01/2014 a 31/12/2014 011375 O-9 MT

Control-P
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3. DOS ATOS DE GESTÃO

                                     Com base em elementos de conhecimento prévio sobre o órgão fiscalizado e os critérios de

materialidade de recursos, relevância social e riscos associados ao fiscalizado foram selecionadas pela equipe

técnica, com anuência do Subsecretário, os seguintes pontos de controle para a análise das contas anuais de

gestão.

3.1. Regras Específicas - Poder Legislativo Municipal

3.1.1. Repasses recebidos

  2014   R$ 1.487.257,00 Para o exercício de , foram previstos repasses no valor de (Quadro 2.2),

  R$ 1.434.840,95.sendo efetivamente recebido o montante de

3.1.2. Gasto Total

O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos vereadores e

   R$ 1.406.830,09      6,77%      R$excluídos os gastos com inativos, foi de correspondente a da receita base de

20.756.735,92  estabelecida no art. 29-A da Constituição Federal, estando .de acordo com o limite constitucional

1) Os gastos efetuados pelo Poder Legislativo estão de acordo com a legislação.

3.1.3. Despesa com folha de pagamento

A despesa com folha de pagamento da Câmara Municipal, incluídos os subsídios de seus

   R$ 744.149,47    51,86%      R$ 1.434.840,95vereadores, foi de  , correspondendo a da sua receita de ,   não

  o limite estabelecido noultrapassando  §1° do art. 29-A da Constituição Federal.

  2014Para o exercício de   foi considerado entendimento expresso na Resolução de Consulta nº
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66/2011 e, a partir de 1º/01/2015, o entendimento será o consolidado na Resolução de Consulta nº 9/2014.

1) Os gastos com a folha de pagamento, incluídos os subsídios dos vereadores, estão dentro do percentual

de 70% de sua receita.

3.1.4. Despesa com pessoal

   R$ 873.067,06   A despesa com pessoal da Câmara Municipal totalizou o montante de

2,78%      R$ 31.365.743,67 correspondente a   da RCL  o cumprimento do limite máximo de 6%assegurando

estabelecido no art. 20, inc. III, “a” da LRF.

Há de se ressalvar que, tendo em visto que até a conclusão deste relatório não havia sido

 a Receita Correnteencaminhada a carga mensal referente ao mês de dezembro do APLIC da Prefeitura Municipal,

Líquida foi calculada e consolidada com o anexo X do APLIC do Fundo de Previdência de forma manual, tendo

como base o anexo X físico fornecido pela Prefeitura Municipal, e disposto conforme o Apêndice "K".

1) Os gastos com pessoal estão de acordo com os limites estabelecidos pela legislação.

3.1.5. Subsídio dos vereadores

O subsídio dos vereadores foi fixado em moeda corrente pela Câmara Municipal na legislatura

anterior, para vigorar na presente legislatura, por meio da Resolução nº 02/2012.

 por meio da Resolução nº 001/2014, a Resolução nº 02/2012 foi expressamente revogada,Porém,

tendo, assim, os subsídios dos vereadores novos valores para o período de 01/01/2014 a 31/12/2016.

 

CARGO SUBSÍDIO

VEREADOR - PRESIDENTE R$ 4.200,00

VEREADOR R$ 3.000,00

PREFEITO R$ 15.000,00

DEPUTADO ESTADUAL R$ 20.042,34

POPULAÇÃO 18.921

% MÁXIMO SUBSÍDIO VEREADOR x SUBSÍDIO DO DEPUTADO 30,00%

Tabela: Remuneração Responsável do APLIC (Valor do subsídio fixado aos responsáveis)

 

 

  R$ 3.000,00Para o exercício em exame, estabeleceu-se o valor mensal de    para os vereadores e

R$ 4.200,00 de   para o presidente.
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Com objetivo de se avaliar se o subsídio dos vereadores estão de acordo com a legislação

pertinente, apresentam-se os seguintes achados de auditoria:

1) O subsídio dos vereadores não excedeu o percentual estabelecido do subsídio do Deputado Estadual.

2) O total dos subsídios pagos aos vereadores no exercício, no valor total de R$ 410.400,00 obedeceu o

percentual de 5% (1.610.430,16) da Receita do Município, que foi de R$ 32.208.603,11.

3) O pagamento de remuneração e subsídios não foram superiores ao subsídio mensal do Prefeito

Municipal.

3.1.6. Sessões extraordinárias

De acordo com informações obtidas na Câmara Municipal, e conforme , foramApêndice " B "

realizadas 03 (três) sessões extraordinárias nas datas de 30/05, 16/06 e 30/07/2014, pelas quais compõem a

presente amostra.

Com objetivo de se avaliar se houve pagamento de indenização aos vereadores por participação

em sessões extraordinárias, apresentam-se os seguintes achados de auditoria:

1) Não houve pagamento de indenizações aos vereadores por participação em sessões extraordinárias.

3.2. Despesas

Compõe a amostra as despesas relevantes liquidadas nos elementos de despesas 30, 35, 36, 39 e

52 no sistema APLIC, bem assim as despesas com telefonia e energia elétrica, conforme disposto no Apêndice "C"

.

A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a legislação

pertinente, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Não foram constatadas despesas não autorizadas / ilegais e/ou ilegítimas.

2) Os pagamentos das despesas não foram efetuados quando ordenados após sua regular liquidação. JB03.

Dispositivo Normativo:

.Art. 63, § 2°, L. 4320/64; arts. 55, § 3°, e 73, L. 8.666/93
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2.1) Pagamentos das Notas fiscais nrs. 038 e 026, respectivamente, nos valores de R$ 7.890,00 e R$ 7.610,00,

referente ao fornecedor "Construtora e Empreiteira Global Ltda - ME", sem conter nos documentos fiscais a

descrição clara e precisa dos serviços contratados, impossibilitando identificar os serviços contratados.

Sugere-se o ressarcimento dos valores, com recursos próprios, caso o gestor não apresente as justificativas

 - cabíveis a respeito dos gastos realizados. JB03
 

Em consulta ao sistema APLIC, tem-se o empenho nº 000318/2014, de , no valor de R$ 7.890,00,24/11/2014

cuja nota fiscal nº 038, conforme  não dispõe de descrição clara e precisa dos serviçosApêndice "D"

contratados, impossibilitando a identificação dos mesmos.

Da mesma forma, tem-se o empenho nº 000167/2014, de  no valor de R$ 7.610,00, cuja nota fiscal27/06/2014,

nº 026 também não dispõe de descrição clara e precisa dos objetos contratados.

Em ambos os casos, os campos "Descrição dos serviços" constantes das referidas Notas Fiscais constam

apenas a menção: "Serviços executados conforme orçamento". Tal informação, por si só, é insuficiente para

firmar convicção a respeito dos serviços prestados.

Tal fato contraria o disposto no inciso I,§ 1º do art. 63 da Lei 4.320/1964, c/c § 2º, incisos I a III do mesmo artigo:

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos

e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Ademais, consta do Manual de Licitações e Contratos TCU 4ª Edição, páginas 686, que: "Na elaboração de nota

de empenho, de modo a deixar claro o objeto, devem estar claramente pormenorizados: 

, preço unitário, valor do empenho e vinculação ao procedimentoespecificação/descrição do bem ou serviço

licitatório e/ou ao contrato respectivo." (GN)

Ainda sobre o assunto, o Tribunal de Contas da União possui entendimento firmado sobre a matéria por meio do 

Acórdão nº 195/2005 - Plenário:
"Aceite somente documentos fiscais/faturas com discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus

elementos característicos, tais como: 

• identificação do item; 

• quantidade; 

• valor unitário dos bens adquiridos; e 

• valor dos serviços contratados.

Os valores pagos sem a regular comprovação do objeto contratado, mediante documentos fiscais aludidos,

constam do quadro abaixo:

Data do

Empenho

Nº do

Empenho
Credor

Valor

Pago

Data do Fato Gerador -

Pagamento

27/06/2014 000167/2014
Construtora Empreiteira Global

Ltda ME
4.550,00 27/06/2014

      3.060,00 24/07/2014

24/11/2014 000318/2014
Construtora Empreiteira Global

Ltda ME
6.890,00 24/11/2014
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      1.000,00 30/12/2014

TOTAL     15.500,00  

 

Responsável 1: WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

Conduta do Responsável:

Ordenar pagamentos referentes as notas fiscais nrs. 038 e 026 sem conter nas mesmas as descrições claras e

precisas dos objetos contratados, quando deveria certificar-se de que as aludidas notas fiscais contivessem  as

devidas descrições dos objetos.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O ordenamento das despesas referentes às notas fiscais nrs. 038 e 026 sem observância à descrição clara e

precisa dos objetos contratados, ocasionou infração ao disposto no art. 63, §§ 1º e 2º da Lei nº 4.320/1964 e ao

entendimento do TCU, bem assim proporcionou pagamento de despesas sem a regular liquidação.

Culpabilidade do Responsável:

No ato do ordenamento da despesa, era razoável que o ordenador de despesa se certificasse da correta

liquidação da despesa, de modo a verificar nos documentos fiscais a descrição clara e precisa dos objetos

contratados.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3) Foram retidos os tributos, nos casos em que o órgão/entidade deveria fazê-lo.

3.3. Licitações e contratações diretas

Durante o exercício de 2014 foi realizado apenas 01 procedimento licitatório, convite nº 01/2014,

no valor total de R$ 16.800,00.

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a

legislação pertinente, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Os serviços, compras e alienações foram contratados mediante processo de licitação pública.

2) Não foram constatadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que restrinjam a

competição do certame licitatório.

3) Não foram constatadas especificações imprecisas e/ou insuficientes do objeto da licitação.

4) Não foi constatado fracionamento de despesas de um mesmo objeto para alterar a modalidade de
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procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente.

5) Não foram publicados os avisos e demais atos obrigatórios da licitação nos meios de divulgação

previstos na legislação e/ou fora dos padrões e critérios estabelecidos. GB16.

Dispositivo Normativo:

Art. 21 da Lei 8.666/1993; art. 4º, V, da Lei nº 10.520/02.

5.1) Não constam do ato convocatório do convite nº 001/2014 informações a respeito das datas e horários de

publicação do mesmo, bem assim não consta comprovante de publicação do referido convite e não constam

 - assinaturas dos responsáveis Presidente da Câmara e Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

GB16
 

Em consulta realizada no sistema APLIC, tem-se que no convite nº 001/2014, o respectivo ato convocatório está

desprovido de informações a respeito de horários e datas de publicação, em detrimento do disposto no inciso IV,

do § 2º,art. 21, da Lei de Licitações,   e também não consta comprovante de publicação, nos termos do § 3º do

art. 22 da Lei nº 8.666/1993.

Da mesma forma, não constam do ato convocatório as assinaturas dos responsáveis Srs. Presidente da Câmara

e Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Referido documento relativo ao ato convocatório consta do Apêndice "J".

Responsável 1: WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

Conduta do Responsável:

Homologar o convite nº 001/2014, sem observar as formalidades legais a respeito da publicação do mesmo,

disposta na Lei nº 8.666/1993, quando deveria ter observado as referidas formalidades e retornado com os autos

do processo ao setor de origem de modo a exigir a correção dos atos irregulares.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A homologação do convite nº 001/2014 ocasionou a contratação de empresa fornecedora de sofwares para a

Administração Pública sem obediência às formalidades legais previstas na lei nº 8.666/1993 para a publicação

do convite.

Culpabilidade do Responsável:

Quando da homologação do convite nº 001/2014, era razoável exigir-se do gestor que o mesmo observasse as

formalidades previstas na lei de licitações para a publicação do processo licitatório referente ao convite.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

6) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de qualificação econômico-financeiro das

licitantes.

7) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de qualificação técnica das licitantes.
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8) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de regularidade fiscal e trabalhista das

licitantes.

9) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de habilitação jurídica das licitantes.

3.4. Contratos

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a

legislação pertinente, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

 

Contratos :

 

TIPO DE CONTRATO QUANTIDADE VALOR PRINCIPAL VALOR ATUALIZADO

  0 R$ 0,00 R$ 0,00

APLIC - Informes Mensais / Contratos

 

Relação de fiscais dos contratos :

 

NOME DO FISCAL CPF QTDE DE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO

    0 R$ 0,00

APLIC - Quantidade de contratos por fiscal designado.

 

Quantidade de relatórios de acompanhamento da fiscalização encaminhados:

 

QTDE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO
QTDE DE RELATÓRIOS DE

FISCALIZAÇÃO

0 R$ 0,00 0

APLIC - Informes Mensais / Contratos (Quantidade de relatórios de acompanhamento da execução dos contratos encaminhados através do APLIC)

 

 

 

3.5. Encargos Previdenciários

Compõe a amostra analisada as contribuições previdenciárias dispostas nas folhas de pagamentos, referente aos
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meses de janeiro a dezembro de 2014, conforme resumos das folhas dispostas no Apêndice "E".

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a legislação pertinente,

apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Houve contabilização da contribuição previdenciária patronal devida à previdência geral e/ou própria.

2) Houve pagamento da contribuição previdenciária patronal à previdência geral e/ou própria.

3) As quotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados foram repassadas à previdência

geral e/ou própria.

4) Não efetivação do desconto de contribuição previdenciária dos segurados DA06.

Dispositivo Normativo:

4.1) Não foi efetuado o desconto mensal da contribuição previdenciária, à alíquota de 11%, do vereador Sr. Ugo

da Conceição Padilha. O vereador percebe subsídio mensal no valor de R$ 3.000,00, e deveria ter retido na

 - fonte o valor mensal de R$ 330,00, totalizando o valor de R$ 3.960,00 no ano. DA06
 

Em consulta realizada no sistema APLIC>informes mensais>pessoal>folha de pagamento constata-se que não

foi retida a contribuição previdenciária mensal à aliquota de 11% que deveria ser descontada dos subsídios do

Vereador Sr. Ugo da Conceição Padilha. Tal fato comprova-se mediante tela do sistema APLIC disposta no 

Apêndice "F"
Assim, dado que o vereador percebeu subsídio mensal no valor de R$ 3.000,00, se aplicada a alíquota de

contribuição previdenciária de 11%, teria de ser descontada a contribuição mensal no valor de R$ 330,00, o que

totalizaria o valor de R$ 3.960,00 ao final de 12 meses que ficou sem ser retido.

Desta forma, além do disposto inciso III, do artigo 75 da Lei Complementar nº 269/2007, sugere-se à Conselheira

Relatora determinar prazo ao gestor para regularizar a inadimplência, dando conhecimento ao Ministério da

Previdência Social, a quem caberá a definição dos valores devidos, como principal, juros e multas, nos termos

da ON 5/2010 do Comitê Técnico e da Diretriz de Controle Externo relativa ao INSS (CI n°

93/2010/PRESIDÊNCIA).

 

Responsável 1: WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

Conduta do Responsável:

Não proceder ao desconto da contribuição previdenciária mensal na folha de pagamento do vereador Sr. Ugo da

Conceição Padilha, à aliquota de 11%, quando deveria ter procedido a devida retenção na fonte da contribuição

previdenciária.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O não desconto da contribuição previdenciária na folha de pagamentos do vereador Sr. Ugo da Conceição

Padilha ocasionou infração à norma constitucional disposta nos arts. 40, 149, § 1º e 195, II, da CF/88, bem assim

prejudicou direitos previdenciários garantidos ao vereador.
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Culpabilidade do Responsável:

Quando do pagamento da folha de salários dos servidores, era razoável exigir-se do gestor que o mesmo

observasse o correto valor a ser pago ao vereador, de modo a certificar-se da devida retenção na fonte da

contribuição previdenciária.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3.6. Restos a Pagar

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a

legislação pertinente, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Os cancelamentos de restos a pagar processados foram motivados e autorizados pela autoridade

competente.

Durante o exercício de 2014 foram cancelados R$ 41.445,10 a título de Restos a Pagar Processados. Tais

cancelamentos foram autorizados por meio do decreto nº 027/2014, que pode ser consultado no sistema

APLIC>prestação de contas>contas de gestão>justificativa dos cancelamentos dos restos a pagar.

3.7. Bens (imóveis e móveis)

De acordo com relatório de bens móveis e imóveis fornecidos pela Câmara Municipal, o valor dos

bens móveis e imóveis soma R$ 130.468,12 durante o exercício de 2014. Tal valor confere com o disposto no anexo

14 - Balanço Patrimonial do APLIC. Ambos os documentos estão dispostos conforme  (DocumentosApêndice "G""

Bens Móveis)

Durante a visita in loco, foram constatadas as existências físicas dos seguintes bens móveis, pelos

quais recaem a amostra:

DESCRIÇÃO VALOR - R$ Nº Patrimônio

Mesa de trabalho cinza, 02 gavetas marelli 1,25x80x0,75 134,43 00001

Duas meas de trabalhos 134,43 004 - 005

Mesa de trabalho 403,28 00002

Duas mesas de trabalho 448,08 006 - 007

Duas mesas de trabalho 448,08 008 - 009

Mesa de trabalho 207,74 00019

Mesa de reunião 349,99 00021

Gaveteiro 225,44 00022
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Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a

legislação pertinente, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

Veículos informados no APLIC :

 

2014 2013 2012

PRÓPRIOS OUTROS PRÓPRIOS OUTROS PRÓPRIOS OUTROS

0 0 1 0 1 0

0 0 1 0 1 0

APLIC - Informes Mensais / Patrimônio / Veículos Veículos de propriedade do fiscalizado e outros (locação, etc)

 

 

1) Foi constatada compatibilidade entre os registros contábeis e a existência física dos bens permanentes.

3.8. Prestação de Contas

Cumpre destacar que os achados relativos à intempestividade no envio de informações e

documentos ao TCE-MT serão objeto de processo de representação interna nos termos da Resolução Normativa

TCE nº 17/2010.

Durante o exercício de 2014, em consulta realizada ao sistema APLIC, não foram constatadas

intempestividades no envio de informações ao TCE/MT.
 

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a

legislação pertinente, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) As informações e os documentos obrigatórios foram enviados tempestivamente ao TCE/MT.

2) As informações constatadas pelas equipes técnicas não divergem das enviadas ao Tribunal de Contas.

3) Não foi constatado o envio de documentos ilegíveis e/ou em desconformidade com o exigido pelos

normativos do TCE-MT.

3.9. Sistema de Controle Interno

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a

legislação pertinente, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise realizada:
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1) O cargo de controlador interno pertence a estrutura do órgão/entidade.

2) Os cargos de controladores internos não são providos por meio de concurso público. EB11.

Dispositivo Normativo:

Art. 3º da Resolução Normativa TCE nº 33/2012; Resolução de Consulta TCE nº 24/2008.

2.1)  - Não provimento do cargo de controlador interno mediante concurso público. (REINCIDENTE) EB11
 

Durante o exercício de 2014 a Câmara Municipal de Santo Antônio do Leverger não nomeou nenhum servidor

efetivo pertencente à estrutura do órgão para o cargo de Controlador Interno.

Da mesma forma, não teve as atividades do seu controle interno efetivadas pelo Controlador Interno da

Prefeitura Municipal.

Insta mencionar que, confome Acórdão nº 24/2014 - SC, de 09/07/2014, existe a determinação "b" onde diz que:

"adote providências urgentes tendentes a viabilizar a realização de concurso público para o provimento do

 .cargo de contador e controlador interno, no prazo de 210 dias" (GN)

Durante o exercício de 2014, a Câmara Municipal realizou o concurso público nº 001/2014, em conjunto com a

Prefeitura Municipal, onde foi contemplado o cargo de Controlador Interno.

Porém, em consulta aos responsáveis do sistema APLIC, até a presente data não houve o provimento efetivo do

cargo de Controlador Interno, ficando vago tal cargo durante todo o ano de 2014.

Conforme declaração obtida in loco,   datada de 28/01/2015, e assinada pelo Sr. Franklin Luiz Carvalho Silva,

atual Presidente da Câmara, consta a informação de que a "Câmara Municipal juntamente com a Prefeitura

Municipal, foi realizado concurso público para o cargo de CONTROLADOR INTERNO E CONTADOR, sendo

assim estamos aguardando a relação dos aprovados no concurso, para posteriormente convocar os mesmos

para o Ato de Nomeação e Posse."

Porém, tal informação não procede, visto que tal certame já foi homologado e, inclusive, já houve as nomeações

para os cargos de contador e Controlador Interno para a Prefeitura Municipal, conforme termos de posse obtidos

in loco junto à Prefeitura.

Os documentos probatórios tais como a Declaração do Gestor da Câmara e os Termos de posse dos cargos de

contador e controlador interno da Prefeitura Municipal constam do Apêndice "H"

 

Responsável 1: WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

Conduta do Responsável:

Não prover o cargo de controlador interno, mesmo diante de candidato legalmente aprovado em concurso

público e mediante determinação contida no Acórdão nº 24/2014, quando deveria ter provido o cargo de

controlador interno logo após homologação do certame.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O não provimento efetivo do cargo de controlador interno ocasionou infração a normativos internos do TCE/MT e

constitucionais, bem assim prejudicou as atividades de controles internos do órgão.
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Culpabilidade do Responsável:

Quando da homologação do concurso público nº 001/2014, era razoável que o gestor procedesse à nomeação

do candidato aprovado ao cargo de controlador interno, tendo em visto determinação contida no Acórdão nº

24/2014.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3) Não foram normatizadas as rotinas internas e procedimentos de controle dos sistemas administrativos

que compõem o SCI. EB02.

Dispositivo Normativo:

Art. 5º da Resolução Normativa TCE nº  01/2007.

3.1) Ausência de normatização das rotinas internas e procedimentos de controle do Sistema de Controle Interno,

 - conforme Cronograma de Implantação. (REINCIDENTE) EB02
 

Em consulta ao sistema APLIC>informes mensais>controle interno>cronograma de implantação dos sistemas

administrativos tem-se que a Câmara Municipal não encaminhou o referido cronograma tal qual disposto no art.

5º da Resolução Normativa TCE nº 01/2007.

Da mesma forma, tem-se a declaração do atual Presidente da Câmara Municipal, conforme Apêndice "H",

afirmando que " Declaro para que produza os efeitos legais e a quem de direito possa interessar, e em especial

ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso que foi criado o sistema de controle interno, mas que ainda não ocorreu sua implantação nesta

 Câmara Municipal, no exercício de 2014. (GN)

Insta mencionar que consta a determinação "d" contida no Acórdão nº 24/2014 - SC onde diz: " estabeleça a

implantação das rotinas internas e procedimentos de controle do Sistema de Controle Interno, conforme

Cronograma de Implantação aprovado no artigo 5º da Resolução Normativa nº 01/2007 deste Tribunal."

Responsável 1: WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

Conduta do Responsável:

Não implantação das rotinas internas e procedimentos de controle do Sistema de Controle Interno, quando

deveria ter implantado as rotinas e procedimentos.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A não implantação das rotinas e procedimentos do controle interno ocasionou infração ao art. 5º da RN TCE nº

01/2007 e desobediência à determinação "d" contida no acórdão nº 24/2014 - SC.

Culpabilidade do Responsável:

Dada a exigência legal e a determinação contida em Acórdão do TCE/MT, era razoável que o gestor implantasse

as rotinas e procedimentos de controle do Sistema de Controle Interno.

Excludente de Culpabilidade:
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NÃO

4) A Unidade Central de Controle Interno é vinculada diretamente ao dirigente máximo do órgão/entidade.

3.10. Transparência Pública

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a

legislação pertinente, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise realizada:

1) Os atos públicos foram praticados de acordo com o princípio da publicidade.

2) As informações sobre a execução orçamentária e financeira não foram devidamente liberadas ao acesso

da sociedade, por meios eletrônicos públicos. DB16.

Dispositivo Normativo:

Art. 48, II, da LRF.

2.1) As informações sobre a execução orçamentária e financeira não foram devidamente liberadas ao acesso da

sociedade, por meios eletrônicos públicos (art. 48, II, da LRF; art. 48-A, I e II da LRF, incluído pela LC 131/2009)

- DB16
 

Em consulta realizada à internet não foi encontrada página oficial da Câmara Municipal de Santo Antônio do

Leverger contendo informações pormenorizadas, a respeito da execução orçamentária da receita e despesa, em

meio eletrônico de acesso público, tal qual exigido no inciso II, art. 48 da LC 101/2000 (LRF), e incisos I e II, do

art. 48-A, da LRF, incluído pela LC nº 131/2009 (Lei da Transparência).

Há de se notar que o art. 73-B, da Lei da Transparência, no inciso III, estipulou o prazo de 04 (quatro ) anos para

os municípios que tenham até 50.000 habitantes cumprirem as determinações dispostas na referida lei. 

Da mesma forma, diz o art. 48-A, incisos I e II, da LC 131/2009: “Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II

do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o

acesso a informações referentes a: 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa,

no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do

correspondente processo, ao bem fornecido ou ao 

serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento

licitatório realizado; 

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente

a recursos extraordinários.”

Responsável 1: WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA
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Conduta do Responsável:

O gestor não providenciou a disponibilização das informações sobre a execução orçamentária e financeira para

acesso da sociedade, por meios eletrônicos públicos, quando deveria ter efetivado o amplo acesso, em meios

eletrônicos públicos, das informações de execução da despesa e receita constantes da Lei da Transparência.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A não disponibilização, em meios eletrônicos de acesso público, das informações sobre execução orçamentária

e financeira para acesso da sociedade, infringiu norma legal disposta na Lei da Transparência, além de

contrariar o princípio da Prestação de Contas e Transparência públicas.

Culpabilidade do Responsável:

Tendo em visto a exigência disposta na Lei da Transparência, era factível exigir-se do gestor providências no

sentido de fornecer tais informações em meio eletrônico, em razão de exigência legal para tanto.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3.11. Outros aspectos relevantes

Julgamentos anteriores :

 

EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO
ACÓRDÃO DT DECISÃO DECISÃO MULTA UPF

GLOSA

UPF

2013 80420/2013 24/2014 09/07/2014 JULGAR IRREGULARES, MULTAR    

2013 80420/2013 694/2015 10/03/2015
NAO PROVER RECURSO ORDINARIO E

MANTER DECISAO DE ACORDAO ANTERIOR
74  

2013 80420/2013 2070/2014 23/09/2014

NAO PROVER RECURSO DE EMBARGOS DE

DECLARACAO E MANTER DECISAO

ANTERIOR

   

2012 55956/2012 143/2013 05/11/2013

JULGAR REGULARES, COM

RECOMENDACOES E DETERMINACOES

LEGAIS E MULTAR

31  

Control-p

 

 

 

Seguem outros achados detectados durante auditoria das contas anuais e não contemplados nos

capítulos de temas específicos deste relatório
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1) Não provimento do cargo de contador mediante concurso público. KB10.

Dispositivo Normativo:

1.1)  - Não provimento do cargo efetivo de contador mediante concurso público. (REINCIDENTE) KB10
 

Durante o exercício de 2014 a Câmara Municipal de Santo Antônio do Leverger não nomeou nenhum servidor

efetivo  para o cargo de Contador.

Insta mencionar que, confome Acórdão nº 24/2014 - SC, de 09/07/2014, existe a determinação "b" onde diz que:

"adote providências urgentes tendentes a viabilizar a realização de concurso público para o provimento do

 .cargo de contador e controlador interno, no prazo de 210 dias" (GN)

Durante o exercício de 2014, a Câmara Municipal realizou o concurso público nº 001/2014, em conjunto com a

Prefeitura Municipal, onde foi contemplado o cargo de Contador.

Porém, em consulta aos responsáveis do sistema APLIC, até a presente data não houve o provimento efetivo do

cargo de contador, ficando tal cargo com a incumbência do Sr. Fagner Raione Silva Arruda, contratado.

Da mesma forma, em consulta aos responsáveis no sistema CONTROL-P consta que o cargo de contador está

sendo exercido desde 01/02/2013 pelo citado Sr. Fagner.

Conforme declaração obtida in loco,   datada de 28/01/2015, e assinada pelo Sr. Franklin Luiz Carvalho Silva,

atual Presidente da Câmara, consta a informação de que a "Câmara Municipal juntamente com a Prefeitura

Municipal, foi realizado concurso público para o cargo de CONTROLADOR INTERNO E CONTADOR, sendo

assim estamos aguardando a relação dos aprovados no concurso, para posteriormente convocar os mesmos

para o Ato de Nomeação e Posse."

Porém, tal informação não procede, visto que tal certame já foi homologado e, inclusive, já houve as nomeações

para os cargos de contador e Controlador Interno para a Prefeitura Municipal, conforme termos de posse obtidos

in loco junto à Prefeitura.

Os documentos probatórios tais como a Declaração do Gestor da Câmara e os Termos de posse dos cargos de

contador da Prefeitura Municipal constam do Apêndice "H"

 

Responsável 1: WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

Conduta do Responsável:

Não prover o cargo de contador, mesmo diante de candidato legalmente aprovado em concurso público e

mediante determinação contida no Acórdão nº 24/2014, quando deveria ter provido o cargo de contador logo

após homologação do certame.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O não provimento efetivo do cargo de contador ocasionou infração a normativos constitucionais internos do

TCE/MT.

Culpabilidade do Responsável:

Quando da homologação do concurso público nº 001/2014, era razoável que o gestor procedesse à nomeação

do candidato aprovado ao cargo de contador, tendo em visto determinação contida no Acórdão nº 24/2014.
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Excludente de Culpabilidade:

NÃO

2) Não contabilização de atos e/ou fatos relevantes. CB01.

Dispositivo Normativo:

2.1) Não contabilização da previsão inicial da Receita, no valor de R$ 1.487.257,00, no Anexo 12 (Balanço

 - Orçamentário) e no Anexo 10 (Demonstrativo da Receita Orçada com a arrecadada) do APLIC. CB01
 

Em consulta realizada aos anexos 10 e 12 do APLIC, respectivamente, Demonstrativo da Receita Orçada com a

arrecadada e Balanço Orçamentário, conforme  constata-se que não foi contabilizada a previsãoApêndice "I"

inicial da Receita prevista na LOA no valor de R$ 1.487.257,00.

Referido fato implicou na inconsistência dos citados demonstrativos contábeis.

Responsável 1: FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA

Conduta do Responsável:

Não contabilização da previsão inicial da receita, no valor de R$ 1.487.257,00, no Balanço Orçamentário e no

Demonstrativo da Receita Orçada com a Arrecadada, quando deveria ter contabilizado a previsão inicial da

receita, de forma a demonstrá-la nos citados demonstrativos contábeis.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A não contabilização da previsão inicial da receita ocasionou inconsistências dos demonstrativos contábeis

(Balanço Orçamentário e Demonstrativo da Receita Orçada com a Arrecadada)

Culpabilidade do Responsável:

Quando da contabilização e conferência dos demonstrativos contábeis, era razoável que o contador procedesse

à contabilização da previsão inicial da receita prevista na LOA.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3) Descumprimento de decisão, diligência, recomendação do TCE/MT NB99.

Dispositivo Normativo:

3.1) Descumprimento das determinações "b" e "d" proferidas por meio do Acórdão nº 24/2014, de 09/07/2014, de

 - acordo, respectivamente, com os tópicos 3.11 e 3.9 do relatório técnico. NB99
 

Conforme já relatado no tópico 3.11 (Outros aspectos relevantes)  e no tópico 3.9 ( Sistema de controle Interno)

não foi cumprida a Determinação "b" contida no Acórdão nº 24/2014 onde foi determinado ao gestor o

provimento efetivo do cargo de contador e controlador interno.

Do mesmo modo, conforme tópico 3.9, não foi cumprida a determinação "d" contida no mesmo acórdão, onde foi
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determinado ao gestor que estabeleça a implantação das rotinas internas e procedimentos de controle do

Sistema de Controle Interno, conforme Cronograma de Implantação aprovado no artigo 5º da Resolução

Normativa nº 01/2007 deste Tribunal.

Responsável 1: WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

Conduta do Responsável:

Descumprir as determinações "b" e "d" dispostas no Acórdão nº 24/2014, de 09/07/2014, quando deveria cumprir

as determinações proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O descumprimento das determinações do TCE/MT ocasionou no não provimento dos cargos de contador e

controlador interno durante o exercício de 2014, e também na não implantação das rotinas internas e

procedimentos de controle do Sistema de Controle Interno.

Culpabilidade do Responsável:

Na ocasião do conhecimento do teor do acórdão a respeito das citadas determinações, era de se esperar que o

gestor adotasse as medidas determinadas pelo Tribunal de Contas.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

4. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO TCE

As contas de gestão prestadas pelo mesmo gestor em exercícios anteriores, relativamente ao

órgão analisado, serão listadas no quadro que segue:

 

 

EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO

ACÓRDÃO /

PARECER

DT

DECISÃO
DETERMINAÇÃO / RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA

2013 80420/2013 24/2014 09/07/2014 DETERMINAÇÕES  

       

a) cumpra integralmente a decisão deste

Tribunal contida no Acórdão nº

800/2012, observando estritamente o

limite de gastos com despesas totais da

Câmara Municipal estabelecido no artigo

29-A, inciso I, da Constituição Federal,

uma vez que descumprir a Constituição

não é mera irregularidade formal ou

patrimonial, pois confronta o pacto

político fundante do Estado Democrático

de Direito.

CUMPRIDA
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EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO

ACÓRDÃO /

PARECER

DT

DECISÃO
DETERMINAÇÃO / RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA

       

b) adote providências urgentes

tendentes a viabilizar a realização de

concurso público para o provimento do

cargo de contador e controlador interno,

no prazo de 210 dias.

CUMPRIDA PARCIALMENTE. Em 2014

foi realizado concurso público Nº

001/2014 em conjunto com a Prefeitura

Municipal para os cargos de Contador e

Controlador Interno. Porém, mesmo

após a homologação do certame, o

gestor municipal não providenciou a

nomeação dos candidatos aprovados.

       

c) providencie o devido termo de

responsabilidade dos bens móveis, nos

termos dos artigos 94, 95 e 96 da Lei nº

4.320/1964

CUMPRIDA

       

d) estabeleça a implantação das rotinas

internas e procedimentos de controle do

Sistema de Controle Interno, conforme

Cronograma de Implantação aprovado

no artigo 5º da Resolução Normativa nº

01/2007 deste Tribunal.

NÃO CUMPRIDA, conforme Tópico -

3.9. Sistema de Controle Interno.

2013 80420/2013 694/2015 10/03/2015
SEM

DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES
-

2013 80420/2013 2070/2014 23/09/2014
SEM

DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES
-

2012 55956/2012 143/2013 05/11/2013 RECOMENDAÇÃO  

       

observe as regras contidas na Lei

8.666/93 e na Lei 10.520/02, nas

aquisições e contratações que realizar.

CUMPRIDA

        DETERMINAÇÕES  

       

a) designe servidor responsável pela

fiscalização dos contratos, em

obediência aos ditames da Lei nº

8.666/1993, especialmente o artigo 67,

no prazo de 30 dias;

CUMPRIDA

       

b) realize concurso para o

preenchimento dos cargos públicos de

contador, advogado e controlador

interno, conforme dispõe o artigo 37, II,

da Constituição Federal, e as resoluções

de consulta deste Tribunal, no prazo de

240 dias.

CUMPRIDA PARCIALMENTE. Em 2014

foi realizado concurso público em

conjunto com a Prefeitura Municipal para

os cargos de Contador e Controlador

Interno. Porém, mesmo após a

homologação do certame, o gestor

municipal não providenciou a nomeação

dos candidatos aprovados. O concurso

público realizado pela Câmara Municipal

não abrangeu o cargo de Advogado.

Control-p
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5. DENÚNCIAS

Até o período analisado não foram apresentadas denúncias ao TCE-MT.

 

 

 

 

6. REPRESENTAÇÕES

Até o período analisado, foram apresentadas ao TCE/MT as seguintes representações internas e

externas contra atos de gestão praticados pelo administrador ou responsável:

 

 

Nº do Processo Tipo Objeto Situação Resumo da Decisão

213012/2014
REPRESENTACAO

INTERNA

REPRESENTACAO DE

NATUREZA INTERNA

PROPOSTA PELA SECEX

DE ATOS DE PESSOAL

REFERENTE A

POSSIVEIS

IRREGULARIDADES A

NAO PREENCHIMENTO

DOS CARGOS DE

CONTADOR E

CONTROLADOR

INTERNO, NO

LEGISLATIVO

NÃO JULGADO. O

processo encontra-se na

data de 20/05/2015 na

SECEX de Atos de

Pessoal para análise.

-

Control-p

 

 

7. TOMADA DE CONTAS

Até o período analisado não foram apresentados  processos relativos a Tomada de Contas.
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8. CONCLUSÃO PRELIMINAR

Apresentam-se, a seguir, as irregularidades com os seus respectivos responsáveis relativas às

amostras analisadas no período, para fins de citação, nos termos do §1º do art. 256 RITCE/MT:

WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

1) DA06 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_06. Não-efetivação do desconto de contribuição

previdenciária dos segurados (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal).

1.1) Não foi efetuado o desconto mensal da contribuição previdenciária, à alíquota de 11%, do vereador Sr. Ugo

da Conceição Padilha. O vereador percebe subsídio mensal no valor de R$ 3.000,00, e deveria ter retido na

    - Tópico  - fonte o valor mensal de R$ 330,00, totalizando o valor de R$ 3.960,00 no ano. 3.5. Encargos

Previdenciários

2) DB16 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_16. Não liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento

da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em

meios eletrônicos de acesso público (art. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000).

2.1) As informações sobre a execução orçamentária e financeira não foram devidamente liberadas ao acesso da

sociedade, por meios eletrônicos públicos (art. 48, II, da LRF; art. 48-A, I e II da LRF, incluído pela LC 131/2009)

  - Tópico - 3.10. Transparência Pública

3) EB02 CONTROLE INTERNO_GRAVE_02. Ausência de normatização das rotinas internas e procedimentos de

controle dos sistemas administrativos que compõem o SCI(art. 5º da Resolução Normativa TCE nº 01/2007).

3.1) Ausência de normatização das rotinas internas e procedimentos de controle do Sistema de Controle Interno,

  - Tópico - conforme Cronograma de Implantação. (REINCIDENTE) 3.9. Sistema de Controle Interno

4) EB11 CONTROLE INTERNO_GRAVE_11. Não-preenchimento de cargos de controladores internos por meio de

concurso público (art. 3º da Resolução Normativa TCE nº 33/2012; Resolução de Consulta TCE nº 24/2008 ).

4.1)   - Tópico - Não provimento do cargo de controlador interno mediante concurso público. (REINCIDENTE) 3.9.

Sistema de Controle Interno

5) GB16 LICITAÇÃO_GRAVE_16. Ausência de publicação dos avisos e demais atos obrigatórios da licitação nos
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meios de divulgação previstos na legislação e/ou fora dos padrões e critérios estabelecidos (art. 21 da Lei

8.666/1993; art. 4º, V, da Lei nº 10.520/02).

5.1) Não constam do ato convocatório do convite nº 001/2014 informações a respeito das datas e horários de

publicação do mesmo, bem assim não consta comprovante de publicação do referido convite e não constam

    -assinaturas dos responsáveis Presidente da Câmara e Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Tópico - 3.3. Licitações e contratações diretas

6) JB03 DESPESAS_GRAVE_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular

liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 8.666/1993).

6.1) Pagamentos das Notas fiscais nrs. 038 e 026, respectivamente, nos valores de R$ 7.890,00 e R$ 7.610,00,

referente ao fornecedor "Construtora e Empreiteira Global Ltda - ME", sem conter nos documentos fiscais a

descrição clara e precisa dos serviços contratados, impossibilitando identificar os serviços contratados.

Sugere-se o ressarcimento dos valores, com recursos próprios, caso o gestor não apresente as justificativas

  - Tópico - cabíveis a respeito dos gastos realizados. 3.2. Despesas

7) KB10 PESSOAL_GRAVE_10. Não provimento dos cargos de natureza permanente mediante concurso público

(art. 37, II, da Constituição Federal).

7.1)   - Tópico - Não provimento do cargo efetivo de contador mediante concurso público. (REINCIDENTE) 3.11.

Outros aspectos relevantes

8) NB99 DIVERSOS_GRAVE_99. Diversos_a classificar_99

8.1) Descumprimento das determinações "b" e "d" proferidas por meio do Acórdão nº 24/2014, de 09/07/2014, de

    - Tópico  - acordo, respectivamente, com os tópicos 3.11 e 3.9 do relatório técnico. 3.11. Outros aspectos

relevantes

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2014 a 31/12/2014FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA

9) CB01 CONTABILIDADE_GRAVE_01. Não- contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes que impliquem

na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

9.1) Não contabilização da previsão inicial da Receita, no valor de R$ 1.487.257,00, no Anexo 12 (Balanço

  - Tópico - Orçamentário) e no Anexo 10 (Demonstrativo da Receita Orçada com a arrecadada) do APLIC. 3.11.

Outros aspectos relevantes

 

É o relatório.

 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA    RELATORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE MATO GROSSO em Cuiabá.
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CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

EDUARDO SIQUEIRA CORREA

AUXILIAR DE CONTROLE EXTERNO

Em Cuiabá-MT, 21 de Maio de 2015.  
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ANEXOS

RELATÓRIO PRELIMINAR SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - CÂMARA

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER - EXERCÍCIO 2014

Anexo 1 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quadro 1.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

FAGNER

RAIONE SILVA

ARRUDA

RESPONSAVEL

CONTABIL

01/01/2014 a

31/12/2014
  70324980191

RUA SAO

PEDRO, Nº ,

ALVORADA,

78048540,

CUIABA-MT

6536693266  

WAGNER

BELMIRO

TEIXEIRA

SILVA

ORDENADOR

DE DESPESAS

01/01/2014 a

31/12/2014
  85835170106

RUA COUTO

MAGALHAES,

Nº , JARDIM

LEBLON,

78060010,

CUIABA-MT

0007411180  

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.
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Anexo 2 - CONTAS DE GESTÃO DE CÂMARA

Quadro 2.1 - Análise Simultânea de Editais de Licitações

MODALIDADE
QTDE EDITAIS

ANALISADA

QTDE RNI

PROPOSTAS

QTDE RNI

PROTOCOLADAS

QTDE MEDIDAS

CAUTELARES

PROPOSTAS

QTDE MEDIDAS

CAUTELARES

ADOTADAS

Adesão à Ata de

Registro de Preços
0 0 0 0 0

Concorrência Pública 0 0 0 0 0

Concurso 0 0 0 0 0

Convite 0 0 0 0 0

Dispensa 0 0 0 0 0

Inexigibilidade 0 0 0 0 0

Leilão 0 0 0 0 0

Pregão 0 0 0 0 0

Regime Diferenciado

de Contratação
0 0 0 0 0

Tomada de Preços 0 0 0 0 0

  0 0 0 0 0

Quantidade de processos licitatórios enviados ao APLIC.
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Quadro 2.2 - Limite de repasse para a Câmara Municipal. Receita Base (art. 29-A, CF)

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

Receitas Tributárias R$ 4.219.716,33

Impostos R$ 3.387.818,80

IPTU R$ 32.209,60

IRRF R$ 715.108,11

ITBI R$ 394.052,73

ISSQN R$ 2.246.448,36

TAXAS R$ 687.546,60

Contribuição de Melhoria R$ 0,00

Juros e multas das receitas tributárias R$ 23.726,34

Receita da Dívida Ativa Tributária R$ 101.737,30

Juros e multas da dívida ativa tributária R$ 18.887,29

Transferências da União R$ 10.937.298,26

FPM R$ 10.367.548,64

ITR R$ 535.591,83

IOF s/ ouro R$ 0,00

ICMS Desoneração R$ 31.081,33

CIDE R$ 3.076,46

Transferências do Estado R$ 5.599.721,34

ICMS R$ 5.169.940,26

IPVA R$ 429.781,08

IPI (Exportação) R$ 0,00

TOTAL GERAL R$ 20.756.735,93

População do Município 18.921

Limite percentual autorizado - art. 29-A, CF 7,00%

Valor máximo de repasse R$ 1.452.971,51

Valor fixado na LOA e créditos adicionais R$ 1.487.257,00

Anexo 10 - Prefeitura - Exercício de 2013.

Quadro 2.3 - Repasses para a Câmara Municipal (artigo 29-A da CF)

DESCRIÇÃO VALOR R$
RECEITA BASE

R$

% S/ RECEITA

BASE

LIMITE MÁXIMO

(%)
SITUAÇÃO SEQ

Repasse do Poder

Executivo
R$ 1.434.840,96 R$ 20.756.735,93 6,91% 7,00% REGULAR 1

Gasto do Poder

Legislativo
R$ 1.406.830,09 R$ 20.756.735,93 6,77% 7,00% REGULAR 1
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Folha de

Pagamento do

Poder Legislativo

R$ 744.149,48 R$ 1.434.840,96 51,86% 70% REGULAR 1

Limite Gastos com

Pessoal - LRF
R$ 873.067,06 R$ 31.365.743,68 2,78% 6% REGULAR 1

ANEXO 13 (Balanço Financeiro) das CONTAS ANUAIS 2014 da CÂMARA MUNICIPAL e Conta Contábil (61210000000 - TRANSFERÊNCIAS

FINANCEIRAS RECEBIDAS)

Quadro 2.4 - Receita Corrente Líquida (RCL)

Receitas Total R$

Total de receitas correntes R$ 35.625.200,75

(-) Deduções da Receita Corrente R$ 0,00

= Total de receitas correntes - menos deduções R$ 35.625.200,75

(-) Contribuição ao RPPS (segurado) R$ 604.936,36

(-) Receita da compensação financeira entre regimes previdenciários R$ 0,00

(-) Dedução de receita para formação do FUNDEB -R$ 3.654.520,71

(=) RCL R$ 31.365.743,68

ANEXO 10 DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Quadro 2.5 - Deduções para RCL

DESCRIÇÃO R$

Deduções da receita tributária R$ 0,00

Deduções da receita patrimonial R$ 0,00

Deduções de outras receitas correntes R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

Anexo 10
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Quadro 2.6 - Resultado da Arrecadação orçamentária

ORIGEM VALOR PREVISTO R$
VALOR ARRECADADO

R$

% DA ARRECADAÇÃO

S/ PREVISÃO

RECEITAS CORRENTES R$ 32.252.100,00 R$ 35.625.200,75 110,45%

Receita Tributária R$ 3.478.000,00 R$ 5.457.134,49 156,90%

Receita de Contribuições R$ 574.000,00 R$ 809.969,53 141,11%

Receita Patrimonial R$ 385.600,00 R$ 851.899,58 220,92%

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita de Serviços R$ 308.000,00 R$ 343.915,47 111,66%

Transferências Correntes R$ 27.345.850,00 R$ 27.884.597,05 101,97%

Outras Receitas Correntes R$ 160.650,00 R$ 277.684,63 172,85%

RECEITAS DE CAPITAL R$ 453.000,00 R$ 237.923,07 52,52%

Operação de crédito R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Alienação de bens R$ 3.000,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização de empréstimos R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Transferência de capital R$ 450.000,00 R$ 237.923,07 52,87%

Outras receitas de capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

DEDUÇÕES DA RECEITA -R$ 3.482.290,00 -R$ 3.654.520,71 104,94%

Deduções da receita tributária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Deduções da receita patrimonial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Deduções de transferências correntes -R$ 3.482.290,00 -R$ 3.654.520,71 104,94%

Deduções de outras receitas correntes R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

TOTAL R$ 29.222.810,00 R$ 32.208.603,11 110,21%

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO e ANEXO 10 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA - FÍSICO FORNECIDO

PELA PREFEITURA

Quadro 2.7 - Despesas com folha de pagamento (RC Nº 66/2011)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL =

(1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4)
R$ 744.149,48 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 744.149,48 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1.3 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º

do art. 19 da LRF) = (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 +

2.5)

R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária
R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 0,00 R$ 0,00

2.5 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL =

(1-2)
R$ 744.149,48 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP =

(3a + 3b)
R$ 744.149,48  

ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CONSOLIDADO; ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CÂMARA. Processo nº 19.199-0/2011
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Quadro 2.8 - Gastos com pessoal. Poder Legislativo (arts. 18 a 22 LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL =

(1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4)
R$ 873.067,06 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 873.067,06 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º

do art. 19 da LRF) = (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 +

2.5)

R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária
R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 0,00 R$ 0,00

2.5 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL =

(1-2)
R$ 873.067,06 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP =

(3a + 3b)
R$ 873.067,06  

5 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL   R$ 31.365.743,68

6 - % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL   2,78%

LIMITE MÁXIMO (inciso III do art. 20 da LRF)   6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do

art. 22 da LRF) - 95%
  5,7%

ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CÂMARA.
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APÊNDICE - A - Ordem de Serviço e Ofícios de Encaminhamentos

APÊNDICE - A

Ordem de Serviço e Ofícios de Encaminhamentos

Página 33 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 34 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 35 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 36 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 37 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 38 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 39 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 40 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 41 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 42 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 43 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 44 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 45 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 46 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Página 47 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



APÊNDICE - B - Amostra das Sessões Extraordinárias

APÊNDICE - B

Amostra das Sessões Extraordinárias
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                    ESTADO DE MATO GROSSO 

                CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER 

1

 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DE LEVERGER – MT REALIZADA EM 

30/05/2014 ÀS 10:00 HORAS. 

Reuniram-se na sede aonde funciona o Poder Legislativo Municipal os Senhores 

Vereadores sob a Presidência do Vereador Wagner Belmiro Teixeira Silva e 

Secretariado pelo Vereador Sergio Luiz Potrich, constatando a presença dos 

seguintes Vereadores: Aparecido Elias Caldeira, Franklin Luis Carvalho Silva, Luis 

Felipe Pedroso, Pedro Fernandes de Mello, Regiane Patrícia Lopes Pires, Ugo da 

Conceição Padilha e Veraldo Dias da Cruz, havendo o numero legal dos senhores 

Vereadores o senhor presidente declara aberta a presente sessão extraordinária, 

devidamente convocada para discusão e votação do Projeto de Lei nº. 04/GP/2014 

oriundo do Poder Executivo Municipal, “Dispõe sobre a autorização para abertura 

de credito adicional suplementar e da outras providencias”, que na forma 

regimental fica dispensado o Pequeno e o Grande Expediente, passando para o 

Espaço Reservado para as Comissões, O relator da Comissão Mista: Comissão 

de Finanças e orçamento, Comissão de Legislação Justiça e Redação Final e 

Comissão de Obras, serviços públicos, educação saúde e assistência, Vereador 

Franklin Luis Carvalho Silva ofereceu parecer favorável ao Projeto de Lei nº. 

04/GP/2014 oriundo do Poder Executivo Municipal, “Dispõe sobre a autorização 

para abertura de credito adicional suplementar e da outras providencias”, sendo 

encaminhado o referido parecer para a ordem do dia, não havendo mais matérias 

passamos para a Ordem do dia, foi colocado em discussão e votação o parecer 

favorável da Comissão Mista ao Projeto de Lei nº. 04/GP/2014 oriundo do Poder 

Executivo Municipal, “Dispõe sobre a autorização para abertura de credito 
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                    ESTADO DE MATO GROSSO 

                CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER 

2

adicional suplementar e da outras providencias”, em votação aprovado, discutidos 

individualmente artigo por artigo, votados e aprovados, Global e Final aprovado, 

não havendo mais matérias e nada mais a se tratar o senhor presidente encerra a 

presente sessão, convocando os Senhores Vereadores para aproxima sessão 

ordinária dia 03/06/2014 no horário regimental.  

                                                    APROVADO EM EXPEDIENTE 

       _______/________/_______ 

 

         ________________________________              ___________________________________ 

 Vereador: Wagner Belmiro Teixeira Silva          Vereador: Sergio Luiz Potrich 

                     Presidente                                                    1º Secretário 
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                    ESTADO DE MATO GROSSO 

                CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER 

1

 
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DE LEVERGER – MT REALIZADA EM 

16/06/2014 ÀS 10:00 HORAS. 

Reuniram-se na sede aonde funciona o Poder Legislativo Municipal os Senhores 

Vereadores sob a Presidência do Vereador Wagner Belmiro Teixeira Silva e 

Secretariado pelo Vereador Sergio Luiz Potrich, constatando a presença dos 

seguintes Vereadores: Adelmar Genésio Gálio, Franklin Luis Carvalho Silva, Luis 

Felipe Pedroso, Miguel José dos Santos, Pedro Fernandes de Mello, Regiane 

Patrícia Lopes Pires, Ugo da Conceição Padilha e Veraldo Dias da Cruz, havendo 

o numero legal dos senhores Vereadores o senhor presidente declara aberta a 

presente sessão extraordinária, devidamente convocada para discusão e votação 

dos Projetos de Lei nº. 01/GP/2014 Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da 

Lei Orçamentária de 2015 - LDO, Projeto de Lei nº. 03/GP/2014 Dispõe sobre a 

carreira dos profissionais de educação básica do Município de Santo Antonio de 

Leverger e o Projeto de Lei nº. 05/GP/2014 Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir credito especial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por anulação parcial 

de dotação, oriundos do Poder Executivo Municipal, que na forma regimental fica 

dispensado o Pequeno e o Grande Expediente, passando para o Espaço 

Reservado para as Comissões, O relator da Comissão Mista: Comissão de 

Finanças e Orçamento, Comissão de Legislação Justiça e Redação Final e 

Comissão de Obras, serviços públicos, educação saúde e assistência, Vereador 

Ugo Padilha ofereceu parecer favorável aos (03) Três Projetos de Lei acima 

citados, oriundos do Poder Executivo Municipal, sendo encaminhado os referidos 

pareceres para a ordem do dia, não havendo mais matérias passamos para a 

Ordem do dia, foi colocado em discussão e votação o parecer favorável da 

Comissão Mista ao Projeto de Lei nº. 01/GP/2014 de autoria do Poder Executivo 

Municipal, Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 

2015 – LDO, em votação aprovado, discutidos individualmente artigo por artigo, 

votados e aprovados, Global e Final aprovado, foi colocado em discussão e 

votação o parecer favorável da Comissão Mista ao Projeto de Lei nº. 03/GP/2014 

de autoria do Poder Executivo Municipal,  Dispõe sobre a carreira dos profissionais 
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de educação básica do Município de Santo Antonio de Leverger, em votação 

aprovado, discutidos individualmente artigo por artigo, votados e aprovados, 

Global e Final aprovado, foi colocado em discussão e votação o parecer favorável 

da Comissão Mista ao Projeto de Lei nº. 05/GP/2014 de autoria do Poder 

Executivo Municipal, Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial 

no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por anulação parcial de dotação, em 

votação aprovado, discutidos individualmente artigo por artigo, votados e 

aprovados, Global e Final aprovado, não havendo mais matérias e nada mais a se 

tratar o Senhor Presidente encerra a presente sessão, convocando os senhores 

Vereadores para a próxima sessão ordinária dia 17/06/2014 no horário regimental.  

                                                    APROVADO EM EXPEDIENTE 

       _______/________/_______ 

 

         ________________________________              ___________________________________ 

 Vereador: Wagner Belmiro Teixeira Silva          Vereador: Sergio Luiz Potrich 

                     Presidente                                                    1º Secretário 

  

  

Página 52 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



 

                   
                    ESTADO DE MATO GROSSO 

                CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER 

1

 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DE LEVERGER – MT REALIZADA EM 

30/07/2014 ÀS 09:00 HORAS. 

Reuniram-se na sede aonde funciona o Poder Legislativo Municipal os Senhores 

Vereadores sob a Presidência do Vereador Wagner Belmiro Teixeira Silva e 

Secretariado pelo Vereador Sergio Luiz Potrich, constatando a presença dos 

seguintes Vereadores: Adelmar Genésio Gálio, Miguel José dos Santos, Regiane 

Patrícia Lopes Pires, Ugo da Conceição Padilha e Veraldo Dias da Cruz, havendo 

o numero legal dos senhores Vereadores o senhor presidente declara aberta a 

presente sessão extraordinária, devidamente convocada para discusão e votação 

do Projeto de Lei nº. 09/GP/2014 de autoria do Poder Executivo Municipal “Institui 

a quilometragem das estradas não pavimentadas do Município de Santo Antonio 

de Leverger – MT e da outras providencias”, que na forma regimental fica 

dispensado o Pequeno e o Grande Expediente, passando para o Espaço 

Reservado para as Comissões, O relator da Comissão Mista Comissão de 

Legislação Justiça e Redação Final e Comissão de Finanças e orçamento 

Vereador Sergio Luiz Potrich ofereceu parecer favorável ao Projeto de Lei nº. 

09/GP/2014 de autoria do Poder Executivo Municipal “Institui a quilometragem das 

estradas não pavimentadas do Município de Santo Antonio de Leverger – MT e da 

outras providencias”, sendo encaminhado o referido parecer para a ordem do dia, 

não havendo mais matérias passamos para a Ordem do dia, foi colocado em 

discussão e votação o parecer favorável da Comissão Mista ao Projeto de Lei nº. 

09/GP/2014 de autoria do Poder Executivo Municipal “Institui a quilometragem das 

estradas não pavimentadas do Município de Santo Antonio de Leverger – MT e da 
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outras providencias”, em votação aprovado, discutidos individualmente artigo por 

artigo, votados e aprovados, Global e final aprovado,  não havendo mais matérias 

e nada mais a se tratar o Senhor Presidente encerra a presente sessão, 

convocando os senhores Vereadores para a próxima sessão ordinária dia 

05/08/2014 no horário regimental.  

                                                    APROVADO EM EXPEDIENTE 

       _______/________/_______ 

 

         ________________________________              ___________________________________ 

 Vereador: Wagner Belmiro Teixeira Silva          Vereador: Sergio Luiz Potrich 

                     Presidente                                                    1º Secretário 
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Número Data Credor Valor Empenhado Valor Liquidado Relevante?
000318/2014 24/11/2014 CONSTRUTORA E EMPREITERA GLOBAL LTDA 7.890,00 7.890,00 SIM
000141/2014 04/06/2014 CONSTRUTORA E EMPREITERA GLOBAL LTDA 7.700,00 7.700,00 SIM
000167/2014 27/06/2014 CONSTRUTORA E EMPREITERA GLOBAL LTDA 7.610,00 7.610,00 SIM
000125/2014 22/05/2014 LUIZ FERNANDO DE CAMARGO 7.325,00 7.325,00 SIM
000306/2014 24/11/2014 LEDINEI REIS DE AZEVEDO 84614722172 6.830,00 6.830,00 SIM
000143/2014 16/06/2014 STILLO AR COMERCIO DE AR 6.490,00 6.490,00 SIM
000341/2014 19/12/2014 OSCAR GONÇALVES DE ARRUDA 4.044,00 4.044,00 SIM
000342/2014 30/12/2014 ATALIA BICUDO DORNELA DOS REIS 3.565,00 3.565,00 SIM
000272/2014 22/10/2014 L. C. DE FIGUEIREDO NAZARIO COMUNICAÇÕES - ME 3.560,00 3.560,00 SIM
000344/2014 30/12/2014 N.F.N. PUBLICIDADE E PROMOÇOES LTDA - EPP 3.300,00 3.300,00 SIM
000109/2014 15/05/2014 ADERSON LUIZ PEDROSO - ME 3.180,00 3.180,00 SIM
000292/2014 03/11/2014 ROGES DANIEL RIBEIRO CORREA - ME 3.150,00 3.150,00 SIM
000293/2014 10/11/2014 SIDNILSON C. DA SILVA COMERCIO - ME 3.100,00 3.100,00 SIM
000301/2014 24/11/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 1.048,54 1.048,54 NÃO
000020/2014 22/01/2014 BRASIL TELECOM SA 928,36 928,36 NÃO
000271/2014 22/10/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 884,23 884,23 NÃO
000119/2014 20/05/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 813,86 813,86 NÃO
000326/2014 17/12/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 807,30 807,30 NÃO
000245/2014 19/09/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 727,25 727,25 NÃO
000148/2014 20/06/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 691,90 691,90 NÃO
000091/2014 17/04/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 661,12 661,12 NÃO
000197/2014 23/07/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 648,72 648,72 NÃO
000036/2014 21/02/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 627,44 627,44 NÃO
000063/2014 21/03/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 571,99 571,99 NÃO
000006/2014 21/01/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 568,86 568,86 NÃO
000059/2014 20/03/2014 BRASIL TELECOM SA 482,31 482,31 NÃO
000211/2014 21/08/2014 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SA 400,12 400,12 NÃO
000196/2014 23/07/2014 BRASIL TELECOM SA 337,46 337,46 NÃO
000215/2014 21/08/2014 BRASIL TELECOM SA 337,46 337,46 NÃO
000324/2014 17/12/2014 BRASIL TELECOM SA 336,47 336,47 NÃO
000089/2014 17/04/2014 BRASIL TELECOM SA 336,03 336,03 NÃO
000124/2014 22/05/2014 BRASIL TELECOM SA 331,80 331,80 NÃO
000150/2014 20/06/2014 BRASIL TELECOM SA 331,80 331,80 NÃO
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000037/2014 21/02/2014 BRASIL TELECOM SA 318,31 318,31 NÃO
000299/2014 24/11/2014 BRASIL TELECOM SA 311,23 311,23 NÃO
000247/2014 19/09/2014 BRASIL TELECOM SA 311,23 311,23 NÃO
000268/2014 22/10/2014 BRASIL TELECOM SA 311,23 311,23 NÃO
000038/2014 21/02/2014 BRASIL TELECOM SA 282,21 282,21 NÃO
000019/2014 21/01/2014 BRASIL TELECOM SA 271,53 271,53 NÃO
000060/2014 20/03/2014 BRASIL TELECOM SA 257,40 257,40 NÃO
000198/2014 23/07/2014 BRASIL TELECOM SA 241,78 241,78 NÃO
000151/2014 20/06/2014 BRASIL TELECOM SA 238,93 238,93 NÃO
000248/2014 19/09/2014 BRASIL TELECOM SA 233,76 233,76 NÃO
000325/2014 17/12/2014 BRASIL TELECOM SA 214,97 214,97 NÃO
000298/2014 24/11/2014 BRASIL TELECOM SA 213,46 213,46 NÃO
000090/2014 17/04/2014 BRASIL TELECOM SA 192,31 192,31 NÃO
000269/2014 22/10/2014 BRASIL TELECOM SA 187,65 187,65 NÃO
000212/2014 21/08/2014 BRASIL TELECOM SA 172,57 172,57 NÃO
000123/2014 22/05/2014 BRASIL TELECOM SA 134,68 134,68 NÃO

TOTAL 83.510,27 83.510,27
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Estado do Mato Grosso

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER

Página: 1/4

Data: 02/02/2015

Resumo da Folha por Período - Geral

Código Evento

Folha: Mensal e Férias - Mês/Ano: 01/2014 à 12/2014

Seqüência: 1

Lote(s): 1

Valor CalculadoValor Informado

Seleção: A&vançar página

Organograma: 01.01.04  FUNCIONÁRIOS COMISSIONADOS

Provento

HORAS NORMAIS1 92.372,321.260,00

FÉRIAS75 7.113,7390,00

1/3 DAS FÉRIAS77 2.371,2499,99

101.857,29Total de proventos:

Desconto

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL49 250,623,00

I.N.S.S.50 9.075,76396,00

I.R.R.F.58 1.300,84165,00

I.N.S.S. SOBRE FÉRIAS88 1.020,2433,00

I.R.R.F. SOBRE FÉRIAS92 327,3937,50

DESCONTO POR DEPENDENTE138 *6.110,1434,00

11.974,85Total de descontos:

Total de funcionários: 5 89.882,44Líquido total:

Página 62 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Estado do Mato Grosso

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER

Página: 2/4

Data: 02/02/2015

Resumo da Folha por Período - Geral

Código Evento

Folha: Mensal e Férias - Mês/Ano: 01/2014 à 12/2014

Seqüência: 1

Lote(s): 1

Valor CalculadoValor Informado

Seleção: A&vançar página

Organograma: 01.01.03  FUNCIONARIOS CONTRATADOS

Provento

HORAS NORMAIS1 37.176,70330,00

FÉRIAS75 3.630,1030,00

1/3 DAS FÉRIAS77 1.210,0333,33

42.016,83Total de proventos:

Desconto

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL49 121,001,00

I.N.S.S.50 4.089,37121,00

I.R.R.F.58 753,36105,00

I.N.S.S. SOBRE FÉRIAS88 482,9211,00

I.R.R.F. SOBRE FÉRIAS92 296,5422,50

DESCONTO POR DEPENDENTE138 *4.313,0424,00

5.743,19Total de descontos:

Total de funcionários: 1 36.273,64Líquido total:
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Data: 02/02/2015

Resumo da Folha por Período - Geral

Código Evento

Folha: Mensal e Férias - Mês/Ano: 01/2014 à 12/2014

Seqüência: 1

Lote(s): 1

Valor CalculadoValor Informado

Seleção: A&vançar página

Organograma: 01.01.02  FUNCIONÁRIOS EFETIVOS

Provento

HORAS NORMAIS1 84.846,491.630,00

HORAS AFASTADO COM DIREITOS INTEGRAIS9 2.139,3660,00

BIÊNIO17 25.548,461.675,00

FUNÇÃO GRATIFICADA III33 18.934,4018.934,40

FÉRIAS75 7.174,02140,00

ABONO PECUNIÁRIO76 553,1810,00

1/3 DAS FÉRIAS77 3.101,37166,65

1/3 DO ABONO PECUNIÁRIO78 236,0233,33

VANTAGENS FÉRIAS82 2.130,070,00

VANTAGENS ABONO PECUNIÁRIO85 154,890,00

144.818,26Total de proventos:

Desconto

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL49 257,585,00

PREVI-LEVERGER56 12.378,71627,00

I.R.R.F.58 1.294,74247,50

PREVI-LEVERGER SOBRE FÉRIAS91 1.364,6055,00

I.R.R.F. SOBRE FÉRIAS92 99,4415,00

DESCONTO POR DEPENDENTE138 *10.782,6060,00

15.395,07Total de descontos:

Total de funcionários: 6 129.423,19Líquido total:
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Data: 02/02/2015

Resumo da Folha por Período - Geral

Código Evento

Folha: Mensal e Férias - Mês/Ano: 01/2014 à 12/2014

Seqüência: 1

Lote(s): 1

Valor CalculadoValor Informado

Seleção: A&vançar página

Organograma: 01.01.01  VEREADOR

Provento

SUBSÍDIO74 410.400,00410.400,00

410.400,00Total de proventos:

Desconto

PENSÃO ALIMENTÍCIA44 6.006,366.006,36

I.N.S.S.50 41.184,001.320,00

I.R.R.F.58 8.726,901.170,00

DESCONTO POR DEPENDENTE138 *24.799,98138,00

EMPRESTIMO CONSIGNADO BANCO GERADOR258 53.722,1853.722,18

109.639,44Total de descontos:

Total de funcionários: 13 300.760,56Líquido total:

Total geral de funcionários: 25 556.339,83Líquido geral:
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MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER

Relação de Despesas Extras Emitidas/Liquidadas

Processo Data Emissão Data Vencto. Recursos Vlr. Desp. Ext.  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. Pago Conta Cheque

Período de 01/01/2014 até 31/12/2014

Origem da Despesa

Exercício de 2014

Página: 1/2

Betha Sistemas

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER

20 22/01/2014 20/02/2014 0999 1.300,86 0,00 1.300,86 20/02/2014 0,00 1.300,86 5030 02002 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.300,86 0,00 1.300,86 0,00 1.300,86

41 21/03/2014 21/03/2014 0999 1.087,99 0,00 1.087,99 21/03/2014 0,00 1.087,99 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.087,99 0,00 1.087,99 0,00 1.087,99

51 17/04/2014 17/04/2014 0999 1.101,33 0,00 1.101,33 17/04/2014 0,00 1.101,33 5030 39438 PREVI-LEVERGER

52 17/04/2014 17/04/2014 0999 233,66 0,00 233,66 17/04/2014 0,00 233,66 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.334,99 0,00 1.334,99 0,00 1.334,99

71 20/05/2014 20/05/2014 0999 1.101,33 0,00 1.101,33 20/05/2014 0,00 1.101,33 5030 394388830 PREVI-LEVERGER

72 20/05/2014 20/05/2014 0999 288,46 0,00 288,46 20/05/2014 0,00 288,46 5030 39438830 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.389,79 0,00 1.389,79 0,00 1.389,79

83 20/06/2014 20/06/2014 0999 1.248,47 0,00 1.248,47 20/06/2014 0,00 1.248,47 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.248,47 0,00 1.248,47 0,00 1.248,47

98 23/07/2014 23/07/2014 0999 1.101,33 0,00 1.101,33 23/07/2014 0,00 1.101,33 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.101,33 0,00 1.101,33 0,00 1.101,33

112 25/08/2014 25/08/2014 0999 1.184,39 0,00 1.184,39 25/08/2014 0,00 1.184,39 5030 39438 PREVI-LEVERGER

113 25/08/2014 25/08/2014 0999 249,18 0,00 249,18 25/08/2014 0,00 249,18 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.433,57 0,00 1.433,57 0,00 1.433,57

121 19/09/2014 19/09/2014 0999 1.212,29 0,00 1.212,29 19/09/2014 0,00 1.212,29 5030 39438 PREVI-LEVERGER

122 19/09/2014 19/09/2014 0999 330,03 0,00 330,03 19/09/2014 0,00 330,03 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.542,32 0,00 1.542,32 0,00 1.542,32

141 22/10/2014 22/10/2014 0999 1.101,33 0,00 1.101,33 22/10/2014 0,00 1.101,33 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.101,33 0,00 1.101,33 0,00 1.101,33

150 24/11/2014 24/11/2014 0999 1.101,33 0,00 1.101,33 24/11/2014 0,00 1.101,33 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.101,33 0,00 1.101,33 0,00 1.101,33
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Relação de Despesas Extras Emitidas/Liquidadas

Processo Data Emissão Data Vencto. Recursos Vlr. Desp. Ext.  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. Pago Conta Cheque

Período de 01/01/2014 até 31/12/2014

Origem da Despesa

Exercício de 2014

Página: 2/2

Betha Sistemas

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER

154 17/12/2014 17/12/2014 0999 1.101,33 0,00 1.101,33 17/12/2014 0,00 1.101,33 5030 39438 PREVI-LEVERGER

Total do Dia: 1.101,33 0,00 1.101,33 0,00 1.101,33

Total da Entidade: 13.743,31 0,00 13.743,31 0,00 13.743,31

Santo Antônio do Leverger,  28/01/2015

WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

PRESIDENTE

Total do Período:

FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA

CONTADOR CRC/MT 0.11375/O-9

13.743,31 0,00 13.743,31 0,00 13.743,31
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Relação de Despesas Extras Emitidas/Liquidadas

Processo Data Emissão Data Vencto. Recursos Vlr. Desp. Ext.  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. Pago Conta Cheque

Período de 01/01/2014 até 31/12/2014

Origem da Despesa

Exercício de 2014

Página: 1/2

Betha Sistemas

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER

17 22/01/2014 20/02/2014 0999 753,76 0,00 753,76 20/02/2014 0,00 753,76 5030 022002 I.N.S.S.

18 22/01/2014 20/02/2014 0999 399,31 0,00 399,31 20/02/2014 0,00 399,31 5030 022002 I.N.S.S.

19 22/01/2014 20/02/2014 0999 3.432,00 0,00 3.432,00 20/02/2014 0,00 3.432,00 5030 022001 I.N.S.S.

Total do Dia: 4.585,07 0,00 4.585,07 0,00 4.585,07

32 20/03/2014 20/03/2014 0999 753,76 0,00 753,76 20/03/2014 0,00 753,76 5030 032002 I.N.S.S.

33 20/03/2014 20/03/2014 0999 399,31 0,00 399,31 20/03/2014 0,00 399,31 5030 39438 I.N.S.S.

34 20/03/2014 20/03/2014 0999 3.432,00 0,00 3.432,00 20/03/2014 0,00 3.432,00 5030 032002 I.N.S.S.

35 20/03/2014 20/03/2014 0999 556,13 0,00 556,13 20/03/2014 0,00 556,13 5030 032001 I.N.S.S.

Total do Dia: 5.141,20 0,00 5.141,20 0,00 5.141,20

48 17/04/2014 17/04/2014 0999 753,76 0,00 753,76 17/04/2014 0,00 753,76 5030 041701 I.N.S.S.

49 17/04/2014 17/04/2014 0999 399,31 0,00 399,31 17/04/2014 0,00 399,31 5030 041701 I.N.S.S.

50 17/04/2014 17/04/2014 0999 3.432,00 0,00 3.432,00 17/04/2014 0,00 3.432,00 5030 041701 I.N.S.S.

Total do Dia: 4.585,07 0,00 4.585,07 0,00 4.585,07

67 20/05/2014 20/05/2014 0999 862,62 0,00 862,62 20/05/2014 0,00 862,62 5030 052001 I.N.S.S.

68 20/05/2014 20/05/2014 0999 482,92 0,00 482,92 20/05/2014 0,00 482,92 5030 052001 I.N.S.S.

69 20/05/2014 20/05/2014 0999 3.432,00 0,00 3.432,00 20/05/2014 0,00 3.432,00 5030 052001 I.N.S.S.

Total do Dia: 4.777,54 0,00 4.777,54 0,00 4.777,54

80 20/06/2014 20/06/2014 0999 709,22 0,00 709,22 20/06/2014 0,00 709,22 5030 062001 I.N.S.S.

81 20/06/2014 20/06/2014 0999 361,43 0,00 361,43 20/06/2014 0,00 361,43 5030 062001 I.N.S.S.

82 20/06/2014 20/06/2014 0999 3.432,00 0,00 3.432,00 20/06/2014 0,00 3.432,00 5030 062001 I.N.S.S.

Total do Dia: 4.502,65 0,00 4.502,65 0,00 4.502,65

92 18/07/2014 18/07/2014 0999 3.432,00 0,00 3.432,00 18/07/2014 0,00 3.432,00 5030 071801 I.N.S.S.

93 18/07/2014 18/07/2014 0999 709,22 0,00 709,22 18/07/2014 0,00 709,22 5030 071801 I.N.S.S.

94 18/07/2014 18/07/2014 0999 361,43 0,00 361,43 18/07/2014 0,00 361,43 5030 071801 I.N.S.S.

Total do Dia: 4.502,65 0,00 4.502,65 0,00 4.502,65

109 20/08/2014 20/08/2014 0999 807,96 0,00 807,96 20/08/2014 0,00 807,96 5030 39438 I.N.S.S.

110 20/08/2014 20/08/2014 0999 361,43 0,00 361,43 20/08/2014 0,00 361,43 5030 39438 I.N.S.S.

111 20/08/2014 20/08/2014 0999 3.432,00 0,00 3.432,00 20/08/2014 0,00 3.432,00 5030 39438 I.N.S.S.

Total do Dia: 4.601,39 0,00 4.601,39 0,00 4.601,39

123 19/09/2014 19/09/2014 0999 379,50 0,00 379,50 19/09/2014 0,00 379,50 5030 39438 I.N.S.S.

124 19/09/2014 19/09/2014 0999 3.432,00 0,00 3.432,00 19/09/2014 0,00 3.432,00 5030 39438 I.N.S.S.
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Desp. Extra

MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER

Relação de Despesas Extras Emitidas/Liquidadas

Processo Data Emissão Data Vencto. Recursos Vlr. Desp. Ext.  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. Pago Conta Cheque

Período de 01/01/2014 até 31/12/2014

Origem da Despesa

Exercício de 2014

Página: 2/2

Betha Sistemas

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER

125 19/09/2014 19/09/2014 0999 882,12 0,00 882,12 19/09/2014 0,00 882,12 5030 39438 I.N.S.S.

126 19/09/2014 19/09/2014 0999 361,43 0,00 361,43 19/09/2014 0,00 361,43 5030 39438 I.N.S.S.

Total do Dia: 5.055,05 0,00 5.055,05 0,00 5.055,05

137 20/10/2014 20/10/2014 0999 4.733,47 0,00 4.733,47 20/10/2014 0,00 4.733,47 5030 39438 I.N.S.S.

Total do Dia: 4.733,47 0,00 4.733,47 0,00 4.733,47

147 20/11/2014 20/11/2014 0999 4.733,47 0,00 4.733,47 20/11/2014 0,00 4.733,47 5030 39438 I.N.S.S.

Total do Dia: 4.733,47 0,00 4.733,47 0,00 4.733,47

158 17/12/2014 17/12/2014 0999 5.009,79 0,00 5.009,79 17/12/2014 0,00 5.009,79 5030 39438 I.N.S.S.

Total do Dia: 5.009,79 0,00 5.009,79 0,00 5.009,79

Total da Entidade: 52.227,35 0,00 52.227,35 0,00 52.227,35

Santo Antônio do Leverger,  28/01/2015

WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA

PRESIDENTE

Total do Período:

FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA

CONTADOR CRC/MT 0.11375/O-9

52.227,35 0,00 52.227,35 0,00 52.227,35
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Código

ESTADO DO MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LEVERGER        

Relação de Bens por ordem de Código considerando como data final 10/02/2015

Conta Órgão Unid. Orç.
Centro de
custos Responsável

Página 1/ 11

Data: 10/02/2015

Nº PatrimônioDocumento Dt.aquisição Início deprec.
%Depr.
Anual Empenho/Ano Valor Fornecedor

Descrição: PREDIO CAMARA MUNICIPAL

1 2023 1 Responsavel Nao Encontradonf 02/01/2009 02/01/2009 0,00 50.873,23

Descrição: MESA DE TRABALHO,CINZA,02GAVETAS MARELLI 1,25X80X0,75

2 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00001nf 02/01/2009 02/01/2009 0,00 134,43

Descrição: DUAS MESA DE TRABALHO

3 2007 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA04 - 0502/01/2009 02/01/2009 0,00 134,43

Descrição: MESA DE TRABALHO

4 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA0000202/01/2009 02/01/2009 0,00 403,28

Descrição: DUAS MESAS DE TRABALHO

5 2007 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA006 e 00702/01/2009 02/01/2009 0,00 448,08

Descrição: DUAS MESA DE TRABALHO

6 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA008 - 00902/01/2009 02/01/2009 0,00 448,08

Descrição: MESA DE TRABALHO

7 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA02/01/2009 02/01/2009 0,00 170,28

Descrição: DUAS MESA DE TRABALHO

8 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA012 - 01302/01/2009 02/01/2009 0,00 170,28

Descrição: MESA PARA TRA.BALHO

9 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA02/01/2009 02/01/2009 0,00 170,28

Descrição: MESA PARA TRABALHO

10 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA02/01/2009 02/01/2009 0,00 170,28

Descrição: MESA PARA TRABALHO

11 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA0001802/01/2009 02/01/2009 0,00 170,28

Descrição: MESA DE TRABALHO

12 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00019NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 207,74

Descrição: MESA DE TRABALHO

13 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00020NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 167,23

Descrição: MESA DE REUNIAO

14 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00021NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 349,99

Descrição: GAVETEIRO

15 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00022NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 225,44

Descrição: CONEXAO 90

16 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00023NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 77,65

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Nº PatrimônioDocumento Dt.aquisição Início deprec.
%Depr.
Anual Empenho/Ano Valor Fornecedor

Descrição: DUAS SOFA 2 LUGARES

17 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA024 - 02520/01/2009 20/01/2009 0,00 688,26

Descrição: DUAS SOFA 2 LUGARES

18 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA026 - 027NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 688,26

Descrição: DUAS CADEIRA FIXA

19 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA029 - 030NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 184,09

Descrição: CADEIRA FIXA

20 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA031 - 032NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 184,36

Descrição: CADEIRA FIXA

21 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA033 - 034NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 184,36

Descrição: CADEIRA FIXA

22 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA035 - 036NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 184,09

Descrição: CADEIRA FIXA

23 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA037 - 038NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 184,09

Descrição: CADEIRA FIXA

24 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00039NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 92,04

Descrição: CADEIRA FIXA

25 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 182,93

Descrição: CADEIRA FIXA

26 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA042 - 043NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 182,93

Descrição: CADEIRA FIXA

27 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA044 - 045NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 182,93

Descrição: CADEIRA FIXA

28 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA6,047NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 182,93

Descrição: CADEIRA FIXA

29 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA8,049NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 182,93

Descrição: CADEIRA FIXA

30 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 182,93

Descrição: CADEIRA FIXA

31 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00052NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 91,46

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

32 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA3,054NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 315,56

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: CADEIRA GIRATORIA

33 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA5,056NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 315,56

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

34 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA7,058NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 315,56

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

35 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA9,060NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 315,56

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

36 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00061NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 157,77

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

37 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA2,063NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 316,12

Descrição: 02 CADEIRA GIRATORIA

38 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA164 - 165NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 316,12

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

39 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA6,067NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 316,12

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

40 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA8,069NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 316,12

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

41 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 316,12

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

42 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA2,073NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 316,12

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

43 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00074NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 158,05

Descrição: POLTRONA PRESIDENTE

44 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00075NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 331,77

Descrição: POLTRONA PRESIDENTE

45 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00076NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 331,77

Descrição: LONGARINA

46 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA7,078NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 636,46

Descrição: LONGARINA

47 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA9,080NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 636,46

Descrição: LONGARINA

48 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA1,082NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 636,46

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: LONGARINA

49 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA3,084NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 636,46

Descrição: LONGARINA

50 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA5,086NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 636,46

Descrição: LONGARINA

51 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA7,088NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 636,46

Descrição: LONGARINA

52 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA9,090NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 636,46

Descrição: LONGARINA

53 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00091NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 318,23

Descrição: LONGARINA

54 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA2,093NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

55 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA4,095NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

56 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA6,097NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

57 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA8,099NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

58 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

59 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA2,103NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

60 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA4,105NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

61 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA6,107NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

62 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA8,109NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGSRINS

63 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Descrição: LONGARINA

64 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA2,113NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 575,34

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: ESTANTE

65 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00114NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 633,59

Descrição: ARMARIO

66 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00115NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 378,45

Descrição: ARMARIO

67 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA6,117NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 593,26

Descrição: ARMARIO

68 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA8,119NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 593,26

Descrição: ARQUIVO VERTICAL

69 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 765,80

Descrição: VENTILADOR

70 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA2,123NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 448,08

Descrição: VENTILADOR DE PAREDE

71 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA4,125NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 448,08

Descrição: VENTILADOR DE PAREDE

72 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA6,127NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 448,08

Descrição: CAIXA ACUSTICA

73 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA8,129NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 537,70

Descrição: REFRIGERADOR

74 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00130NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 224,05

Descrição: FOGAO

75 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00131NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 134,43

Descrição: IMPRESSORA LAZER

77 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00135NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 677,29

Descrição: ARMARIO

82 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA3,144NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 125,46

Descrição: ARMARIO

83 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA5,146NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 125,46

Descrição: ARMARIO

84 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA7,148NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 125,46

Descrição: ARQUIVO DE AÇO

85 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00149NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 44,81

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: AR-CONDICIONADO

86 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00150NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 268,85

Descrição: SOFA

87 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00151NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 268,85

Descrição: SOFA

88 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00152NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 268,85

Descrição: MESA

89 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00153NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 44,81

Descrição: CADEIRA GIRATORIA

90 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA4,155NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 89,62

Descrição: CADEIRA

91 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA6,157NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 71,69

Descrição: CADEIRA

92 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA8,159NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 71,69

Descrição: CADEIRA

93 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 71,69

Descrição: APARELHO DE SOM

94 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00162NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 627,32

Descrição: TAPE

95 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00163NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 224,05

Descrição: MESA DE SOM]

96 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00164NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 268,85

Descrição: CENTRAL MODULAR

97 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00165NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 1.523,48

Descrição: APARELHO TI

99 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00167NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 243,93

Descrição: APARELHO TELEFONICO

100 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA8,169NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 80,66

Descrição: APARELHO TELEFONICO

101 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 80,66

Descrição: APARELHO TELEFONICO

102 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA2,173NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 80,66

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: APARELHO TELEFONICO

103 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00174NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 40,33

Descrição: BANDEJA

105 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVAnf 02/01/2009 02/01/2009 0,00 80,66

Descrição: GARRAFA TERMICA

106 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 44,81

Descrição: JOGOS DE TALHERES

107 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 129,05

Descrição: BULE

108 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 39,43

Descrição: CHALEIRA

109 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 9,86

Descrição: CANECO

110 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 24,20

Descrição: PANELA

111 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 62,74

Descrição: JOGO DE CHICARA

112 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 94,10

Descrição: JOGO MATES 6X1

113 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 53,77

Descrição: COPOS

114 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 64,52

Descrição: AR CONDICIONADO

115 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00176NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 4.480,83

Descrição: SOFA

116 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00177NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 482,76

Descrição: MICROFONE

117 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 454,04

Descrição: PEDESTAL

118 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 61,57

Descrição: PLUG P10

119 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 8,18

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: PLUG CONON

120 2008 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 3,55

Descrição: COFRE

122 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00179NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 268,85

Descrição: ARMARIO

123 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 550,24

Descrição: ARMARIO

124 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00182NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 275,12

Descrição: VENTILADOR

125 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA3,184NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 215,08

Descrição: VENTILADOR

126 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA5,186NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 215,08

Descrição: VENTILADOR

127 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00187NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 107,54

Descrição: CALCULADORA

128 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00188NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 34,05

Descrição: AR CONDICIONADO

129 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00189NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 1.433,87

Descrição: PERCIANS

130 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVANF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 134,43

Descrição: BEBEDOURO

131 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00190NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 327,10

Descrição: ARQUIVO  EM AÇO

132 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00191NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 150,56

Descrição: ARMARIO

133 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00192NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 0,89

Descrição: MESA

134 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00193NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 0,89

Descrição: CADEIRA

135 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA4,195NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 1,79

Descrição: POLTRONA

136 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA6,197NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 1,79

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: ARMARIO

137 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00198NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 0,89

Descrição: ARQUIVO

138 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00199NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 150,56

Descrição: VENTILADOR

139 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00200NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 161,31

Descrição: COMPUTADOR

140 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00201NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 1.659,70

Descrição: ACERVO DE .LIVROS

141 2009 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA02/01/2009 02/01/2009 0,00 439,24

Descrição: MONITOR

142 2009 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00202NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 312,76

Descrição: COMPUTADOR

143 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00203NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 1.096,71

Descrição: AR CONDICIONADO

144 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00204NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 607,60

Descrição: NOTEBOOK

145 2007 101 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00205NF 02/01/2009 02/01/2009 0,00 1.787,86

Descrição: APARELHO DE FAX INTELBRAS FAX LINEA MARCA INTELBRAS

147 2006 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00207NF 06/02/2009 06/02/2009 0,00 35/2009 563,78 ZF INFORMATICA E PAPELARIA LTDA

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS MIDEA

148 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA0020809/02/2009 09/02/2009 0,00 38/2009 1.129,17 MARILENA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT 7000 BTUS MIDEA

149 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA0020909/02/2009 09/02/2009 0,00 38/2009 892,58 MARILENA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT 7000 BTUS MIDEA

150 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA0021009/02/2009 09/02/2009 0,00 38/2009 892,58 MARILENA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT 7000 BTUS MIDEA

151 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00211NF 09/02/2009 09/02/2009 0,00 38/2009 892,58 MARILENA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Descrição: IMPRESSORA BEMATECK DP20    MARCA BEMATECH

152 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00212NF 17/02/2009 17/02/2009 0,00 46/2009 1.514,53 ZF INFORMATICA E PAPELARIA LTDA

Descrição: ARMARIO DE AÇO AL 407 1.74X6X33 W3

153 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00213NF 02/03/2009 02/03/2009 0,00 53/2009 318,14 BIG COMERCIO E SERVIÇOS DE PAP. E INF. LTDA- EPP

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MODELO HIGH WALL, MARCA YORK 9000BTU/H

154 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00214NF 13/04/2009 13/04/2009 0,00 113/2009 1.371,14 SPLIT AR CONDICIONADOS E COMERCIO LTDA - ME

Descrição: MICROCOMPUTADOR CORE 2DUO 2.8GB, HD 320GB, MEMORIA 2.0GB, GRAVADORA DVD+CD, TECLADO PS2, MONITOR LCD SANSUNG 15 POLEGADAS

155 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA00215NF 14/04/2009 14/04/2009 0,00 114/2009 1.971,57 ELSON A. DA SILVA - EPP

Descrição: SUPORTE PSU 0090 P/MIC COM KIT CSR48

156 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA0021609/06/2009 09/06/2009 0,00 191/2009 358,47 METAL ELETRO LTDA

Descrição: REFRIGERADOR DUP 260L ELECTR DC34A 110V BC

157 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA0021704/03/2011 04/03/2011 0,00 39/2011 895,28 CASA BAHIA COMERCIAL LTDA

Descrição: CONDICIONADOR DE AR SPLIT, MARCA LG, CAPACIDADE DE 18.000 BTUS DE 220 VOLTS

158 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA0218NF 19/12/2011 19/12/2011 0,00 334/2011 2.150,80 MT AR CONDICIONADO LTDA

Descrição: ARMÁRIO DE AÇO

159 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 21902/02/2010 02/02/2010 0,00 59/2010 321,73 A.R.D. GUIMARES COMERCIO-ME

Descrição: LENOX MICRO SYSTEM MC245 CD E DECK

160 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22002/03/2010 02/03/2010 0,00 67/2010 151,45 NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA

Descrição: MICROCOMPUTADOR CORE2 DUO, MEMÓRIA DE 2GB, MONITOR LCD 20´ PRETO MULTIMIDIA, GAB PRETO ABNT

161 2006 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22130/04/2010 30/04/2010 0,00 167/2010 1.951,78 AGAPE INFORMATICA - EPP

Descrição: MODEM ADSL ROUTER DSL 500B GENERATIOII

162 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22202/03/2010 02/03/2010 0,00 205/2010 228,57 KADRI E KADRI INFORMATICA LTDA

Descrição: MICRO COMPUTADOR INTEL COREL I3, 3.1 GHZ 3MB BOX 1155, HD 500, PLACA MÃE INTEL MSI H61M-P21, KIT TECLADO, MOUSE, CX DE SOM E MONITOR 18,5" ACER LCD

163 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22323/03/2012 23/03/2012 0,00 54/2012 1.670,85 PAPELARIA CUIABÁ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Descrição: ARMÁRIO DE AÇO W3 02 GAVETAS

164 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22423/03/2012 23/03/2012 0,00 55/2012 252,69 PAPELARIA CUIABÁ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Descrição: IMPRESSORA HP 1000

165 2006 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22503/05/2012 03/05/2012 0,00 97/2012 316,28 SILVA & SILVA JUNIOR LTDA

Descrição: IMPRESSORA HP 1000

166 2006 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22603/05/2012 03/05/2012 0,00 97/2012 316,28 SILVA & SILVA JUNIOR LTDA

Descrição: ARMÁRIO COM COMPARTIMENTO DE 8 GAVETAS COM FECHADURAS INDIVIDUAIS

167 2006 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22720/06/2012 20/06/2012 0,00 122/2012 1.509,36 SILVA & SILVA JUNIOR LTDA

Descrição: COPIADORA, IMPRESSORA E DIGITALIZADORA MULTIFUCIONAL PRO 1132

168 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22818/07/2012 18/07/2012 0,00 139/2012 1.426,51 SILVA & SILVA JUNIOR LTDA

Descrição: 01 AR CONDICIONADOR SPLIT 12.000 BTU´S GREE

169 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 22905/04/2013 05/04/2013 0,00 23/2013 1.390,36 MT AR CONDICIONADO LTDA

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações
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Descrição: 01 (UMA) IMPRESSORA LASER HP-1212NF

170 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA002 08/11/2013 08/11/2013 0,00 226/2013 1.694,33 MARCELINA TEREZINHA BELPHMAN EIRELI - ME

Descrição: PELA AQUISICAO DE BENS MOVEIS  DE UM AR CONDICIONADOR SPLIT 60.000 BTUS.

172 2007 101 1 WAGNER BELMIRO TEIXEIRA SILVA 17209/07/2014 09/07/2014 0,00 143/2014 6.490,00 STILLO AR COMERCIO DE AR

Total de Bens:

Total Geral: 130.468,12

162,00

Legenda: (+) = Incorporações / (-) = Desincorporações

  83 de 100Data de processamento: 18/05/2015 



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
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Anexo 14 - Balanço Patrimonial - Periodo: janeiro até dezembro de 2014

SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER
Ordenador Despesa: 
Contador: 0000000189 - FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA

ATIVO

Títulos R$ R$ R$

ATIVO FINANCEIRO 300,00

  CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 300,00

300,00        Créditos diversos a receber
ATIVO PERMANENTE 130.468,12

  PERMANENTE 130.468,12

88.360,91        Bens móveis
57.023,05        Bens imóveis

-14.915,84        Amortizações, depreciações e 
SOMA DO ATIVO REAL 130.768,12

TOTAL ATIVO 130.768,12

PASSIVO

Títulos R$ R$ R$

PASSIVO FINANCEIRO 52.287,51

1.276,44        Restos a pagar processados

1.276,44        De exercícios anteriores
559,73        Restos a pagar não processados

50.451,34        Consignações de exercícios 

SOMA DO PASSIVO REAL 52.287,51

SALDO PATRIMONIAL 78.480,61

  ATIVO REAL LÍQUIDO 78.480,61

TOTAL PASSIVO 130.768,12
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 

Plenário Milton Figueiredo - Av. Santo Antônio, N.º 367 - CEP: 78180-000 – Fone (Fax) – 065 3341-1475 

e-mail: cam.leverger@uol.com.br  

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro para que produza os efeitos legais e a quem de direito 

possa interessar, e em especial ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso que foi criado o sistema de controle interno, mas que ainda não ocorreu sua 

implantação nesta Câmara Municipal, no exercício de 2014. 

 

No entanto faz saber que a Câmara Municipal juntamente com a 

Prefeitura Municipal, foi realizado concurso público para o cargo de CONTROLADOR 

INTERNO E CONTADOR, sendo assim estamos aguardando a relação dos aprovados 

no concurso, para posteriormente convocar os mesmos para o Ato de Nomeação e 

Posse. 

 

Santo Antonio de Leverger, 28 de janeiro de 2015.  

 

 

 

Ver. FRANKLIN LUIZ CARVALHO SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Município:

Anexo10 - Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada - Periodo: janeiro até dezembro de 2014

SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER
Ordenador Despesa: 
Contador: 0000000189 - FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

61210000000 0,00 1.434.840,96 1.434.840,96 0,00Transf. f inanceiras recebidas

Soma Transf. financeiras recebidas 0,00 1.434.840,96 0,001.434.840,96

Soma Transf. financeiras recebidas 0,00 1.434.840,96 0,001.434.840,96

TOTAL 0,00 1.434.840,96 0,001.434.840,96
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Município:

Anexo 12 - Balanço Orçamentário - Periodo: janeiro até dezembro de 2014

SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER
Ordenador Despesa: 
Contador: 0000000189 - FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA

RECEITAS

Títulos Previsão Execução Diferença

0,00TRANSF. INTRAGOVERNAMENTAIS 1.434.840,96 1.434.840,96
0,00  Transf. financeiras recebidas 1.434.840,96 1.434.840,96

TOTAL: 

0,00
DÉFICIT: 
SUBTOTAL: 1.434.840,96 1.434.840,96

2.974.514,00 0,00 -2.974.514,00
2.974.514,00 1.434.840,96 -1.539.673,04

DESPESAS

Títulos Fixação Execução Diferença

1.487.257,00CRÉDITOS ORÇ. E SUPLEMENTARES 1.406.830,09 -80.426,91

1.487.257,00TRANSF. INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 -1.487.257,00

TOTAL: 

2.974.514,00
SUPERÁVIT: 
SUBTOTAL: 1.406.830,09 -1.567.683,91

0,00 28.010,87 28.010,87
2.974.514,00 1.434.840,96 -1.539.673,04
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Município:

Anexo10 - Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada - Periodo: janeiro até dezembro de 2014

SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER
Ordenador Despesa: 
Contador: 027.878.091-11 - HINGRIDY FIALHO DE SOUZA

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

1.0.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES

1.2.0.0.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

1.2.1.0.00.00.00 414.000,00 604.936,36CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

1.2.1.0.29.00.00 414.000,00 604.936,36CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO

1.2.1.0.29.07.00 414.000,00 604.936,36 190.936,36 0,00CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

Soma RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 414.000,00 190.936,36 0,00604.936,36

1.3.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

1.3.2.0.00.00.00 30.100,00 364.160,62RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

1.3.2.8.00.00.00 30.100,00 364.160,62REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 

1.3.2.8.10.00.00 30.000,00 364.160,62 334.160,62 0,00REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 

1.3.2.8.20.00.00 100,00 0,00 0,00 100,00REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 

Soma RECEITA PATRIMONIAL 30.100,00 334.160,62 100,00364.160,62

1.9.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.1.0.00.00.00 200,00 0,00MULTAS E JUROS DE MORA

1.9.1.2.00.00.00 200,00 0,00MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES

1.9.1.2.29.00.00 200,00 0,00MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE 

1.9.1.2.29.01.00 100,00 0,00 0,00 100,00MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO 

1.9.1.2.29.02.00 100,00 0,00 0,00 100,00MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O REGIME 

1.9.2.0.00.00.00 300,00 28,50INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.9.2.1.00.00.00 100,00 0,00INDENIZAÇÕES

1.9.2.1.99.00.00 100,00 0,00 0,00 100,00OUTRAS INDENIZAÇÕES

1.9.2.2.00.00.00 200,00 28,50RESTITUIÇÕES

1.9.2.2.10.00.00 100,00 0,00COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 

1.9.2.2.10.01.00 100,00 0,00 0,00 100,00COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 

1.9.2.2.99.00.00 100,00 28,50 0,00 71,50OUTRAS RESTITUIÇÕES

1.9.4.0.00.00.00 200,00 0,00 0,00 200,00RECEITAS DECORRENTES DE APOSTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT 

Soma OUTRAS RECEITAS CORRENTES 700,00 0,00 671,5028,50

Soma RECEITAS CORRENTES 444.800,00 525.096,98 771,50969.125,48
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Anexo10 - Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada - Periodo: janeiro até dezembro de 2014

SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER
Ordenador Despesa: 
Contador: 027.878.091-11 - HINGRIDY FIALHO DE SOUZA

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

7.0.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

7.2.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

7.2.1.0.00.00.00 784.000,00 1.184.653,70CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

7.2.1.0.29.00.00 784.000,00 1.184.653,70CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO

7.2.1.0.29.01.00 362.000,00 413.464,40 51.464,40 0,00CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

7.2.1.0.29.13.00 412.000,00 476.999,10 64.999,10 0,00CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL 

7.2.1.0.29.15.00 10.000,00 294.190,20CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

7.2.1.0.29.15.01 10.000,00 294.190,20 284.190,20 0,00PRINCIPAL AMORTIZADO REF. CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

Soma RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 784.000,00 400.653,70 0,001.184.653,70

7.9.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

7.9.1.0.00.00.00 1.100,00 46.870,13MULTAS E JUROS DE MORA

7.9.1.2.00.00.00 1.100,00 46.870,13MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES

7.9.1.2.29.00.00 100,00 8.472,73MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE 

7.9.1.2.29.01.00 100,00 8.472,73 8.372,73 0,00MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO 

7.9.1.2.99.00.00 1.000,00 38.397,40MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

7.9.1.2.99.01.00 1.000,00 38.397,40 37.397,40 0,00MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES - PRINCIPAL

Soma OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.100,00 45.770,13 0,0046.870,13

Soma RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 785.100,00 446.423,83 0,001.231.523,83

TOTAL 1.229.900,00 971.520,81 771,502.200.649,31
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